
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia

Uberaba-MG, CEP 38025-440
- h�p://hcu�m.ebserh.gov.br/

Portaria-SEI n.° 120, de 22 de maio de 2019

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria n.° 22, de 7 de março
de 2014, do superintendente do Hospital de Clínicas da UFTM, resolve:

Art. 1.º Remanejar internamente da GA-DAF-Unidade de Programação Orçamentária para a SUP-Setor Jurídico do
Hospital de Clínicas da UFTM o(a) empregado(a) público da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh -
José Antônio Elias, siape 2390793, ocupante do cargo de Assistente Administra�vo.

Art. 2.º O(a) empregado(a) público não faz jus a nenhum adicional, em razão da a�vidade ser considerada
salubre, conforme laudo individual de insalubridade.

Art. 3.º Os efeitos desta Portaria se aplicam a par�r de 1º de abril de 2019.

Ana Palmira Soares dos Santos

Documento assinado eletronicamente por ANA PALMIRA SOARES DOS SANTOS, Chefe de
Divisão, em 23/05/2019, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1568141 e o código CRC 9D5DBF5D.

Referência: Processo nº 23521.001293/2019-87 SEI nº 1568141
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